
 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990  

Vide texto compilado  

Mensagem de veto 

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores 
públicos civis da União, das autarquias e das 
fundações públicas federais.  

PUBLICAÇÃO CONSOLIDADA DA LEI Nº   8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990, 
DETERMINADA PELO ART.  13 DA LEI Nº 9.527, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 240.  Ao servidor público civil é assegurado, nos termos da Constituição Federal, o direito à 
livre associação      sindical e os seguintes direitos, entre outros, dela decorrentes:  

        a) de ser representado pelo sindicato, inclusive como substituto processual;  

        b) de inamovibilidade do dirigente sindical, até um ano após o final do mandato, exceto se a 
pedido;  

        c) de descontar em folha, sem ônus para a entidade sindical a que for filiado, o valor das 

mensalidades e contribuições definidas em assembléia geral da categoria. 

        d) (Vetado). 

 
        e)  (Vetado). 

 

       d) de negociação coletiva; (Mantido pelo Congresso Nacional) (Revogado pela Lei nº 9.527, 

de 10.12.97) 
        e) de ajuizamento, individual e coletivamente, frente à Justiça do Trabalho, nos termos da 
Constituição Federal. (Mantido pelo Congresso Nacional) (Revogado pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97) 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.112-1990?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L8112compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep898-90.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep898-90.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/Mensagem_Veto/anterior_98/Vep898-90.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/#mantida
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9527.htm#art18
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9527.htm#art18
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/#mantida
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9527.htm#art18
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9527.htm#art18
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

DECRETO-LEI N.º 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, 

        DECRETA: 

Art. 513. São prerrogativas dos sindicatos :  

        a) representar, perante as autoridades administrativas e judiciárias os interesses gerais da 
respectiva categoria ou profissão liberal ou interesses individuais dos associados relativos á 
atividade ou profissão exercida;  

        b) celebrar contratos coletivos de trabalho;  

        c) eleger ou designar os representantes da respectiva categaria ou profissão liberal;  

        d) colaborar com o Estado, como orgãos técnicos e consultivos, na estudo e solução dos 
problemas que se relacionam com a respectiva categoria ou profissão liberal;  

        e) impor contribuições a todos aqueles que participam das categorias econômicas ou 
profissionais ou das profissões liberais representadas.  

        Parágrafo Único. Os sindicatos de empregados terão, outrossim, a prerrogativa de fundar e 
manter agências de colocação.  

        Art. 610 - As dúvidas no cumprimento deste Capítulo serão resolvidas pelo Diretor-Geral do 
Departamento Nacional do Trabalho, que expedirá as instruções que se tornarem necessárias à 
sua execução. (Redação dada pela Lei nº 4.589, de 11.12.1964) 

 

 

 

 

 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEL%205.452-1943?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L4589.htm#art610

